[image: image1.jpg]


            República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
         Câmara Municipal de Varre-Sai

PORTARIA Nº 006/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai-RJ, no uso de suas legais e,
Considerando as necessidades Administrativas do Poder Legislativo Municipal, mormente àquelas relativas ao início do Exercício de 2025;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor listado na tabela abaixo, referentes ao período aquisitivo de 2025, nas datas nesta descrita:
	Servidor
	Matrícula
	Período

	Fábio Alexandre Miranda de Sousa
	221
	De 12 de janeiro a 30 de janeiro (vinte dias).


Art. 2º – Proceda-se a compensação dos dias restantes em data posterior de maior conveniência para a Administração.
Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir das datas elencadas no Art. 1º.
Câmara Municipal de Varre-Sai, 09 de janeiro de 2026.

Sanderson Heleno de Matos Mariano
Presidente 
